
 

Neste trimestre, a UMC deu início ao lançamento de procedimentos aquisitivos através 
da Plataforma de Contratação Pública da ANCP, E.P.E., cuja entidade gestora da Platafor-
ma é a Vortal, estando o ponto da situação de cada procedimento descrito no ponto 
seguinte. 
 
Foram sendo necessários ajustes no que respeita ao perfil dos utilizadores inicialmente 
definidos, tanto no que respeita à Secretaria-Geral como às restantes entidades do 
Ministério, sendo que estes ajustes foram sendo solicitados à ANCP, conforme foram 
sendo requeridos pelas referidas entidades. 
 
No que respeita aos procedimentos aquisitivos ao abrigos do Acordos Quadro (AQ) da 
ANCP, a Plataforma de Contratação supracitada apenas permite que se lancem os proce-
dimentos conforme os lotes pré-definidos nos AQ e consequentemente na plataforma, o 
que origina um aumento no número de procedimentos. Segundo a Vortal, estão a ser 
efectuados desenvolvimento na ferramenta de forma a ultrapassar a situação. 
 
Estamos a prever realizar uma reunião com as entidades do MAOT, no último trimestre 
do ano, relativa às compras públicas, no âmbito do Plano de Melhorias, decorrente da 
CAF, em implementação na Secretaria-Geral. 
       
A equipa da UMC deseja a todos Boas Férias. 
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Acordos Quadro 

Em Vigor 
 

Serviço Móvel Terrestre 

Combustíveis Rodoviários 

Papel, Economato e Consumíveis de 

Impressão. 

Cópia e Impressão  

Equipamento Informático II 

Seguro Automóvel  

Energia 

Plataformas Electrónicas para Contrata-

ção Pública 

Veículos Automóveis e Motociclos 

Licenciamento de Software 

Mobiliário 

Vigilância e Segurança 

Comunicações de Voz e Dados em Local 

Fixo 
 

Concursos 

A Decorrer 
 

Higiene e Limpeza 

Viagens e Alojamentos 

Refeições Confeccionadas 

Renovação do AQ3 - Papel e Economato 

Renovação do AQ4 - Cópia e Impressão 

Renovação do AQ6 - Equipamento Infor-

mático 
Fonte: Site ANCP 

 

Procedimentos Aquisitivos UMC—2010 
 

Acordo Quadro Combustíveis Rodoviário 

Aguarda portaria de extensão de encargos do ICNB.  

 

Acordo Quadro Serviços de Cópia e Impressão – Regime outsourcing (lote 2) 

Em identificação de necessidades. Aguarda especificações técnicas de algumas entidades. 

 

Bens de Higiene e Limpeza  

Em análise das propostas . 

 

Acordo Quadro Serviços Móveis Terrestres  (Lote 1, Lote 2 e Lote 3) 

Prevê-se notificação da adjudicação e do relatório final, na Segunda-feira dia 12 de Julho de 2010. 

 

Acordo Quadro  PECI (Lote 1 - Papel) 

Prevê-se  o lançamento do procedimento na semana de 12 a 16 de Julho de 2010. 

 

Acordo Quadro PECI (Lote 2 - Economato) 

Em agregação de necessidades. Prevê-se lançamento do procedimento ainda durante o mês de Julho de 2010. 

 

Acordo Quadro PECI (Lote 3 - Consumíveis de Impressão) 

Identificação de necessidades a iniciar em Agosto/Setembro. 

 

Acordo Quadro Equipamento Informático (Lote 2, Lote 4, Lote 5 e Lote 7) 

Foram lançados 4 procedimentos, cuja abertura das propostas decorrerá dias 14 e 16 de Julho de 2010. 
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No decorrer deste segundo trimestre, entraram em vigor mais dois Acordos Quadro: 

 

AQ13-VS - Vigilância e Segurança 

 

Tendo a duração de dois (2) anos, este A.Q. entrou em vigor no passado dia 15 de Abril 

de 2010 e inclui 3 (três) tipologias de serviços que podem ser prestados: 

 

1. Serviços de vigilância e segurança humana; 

2. Serviços de ligação a central de recepção e monitorização de alarmes; 

3. Serviços combinados de vigilância e segurança humana e de ligação a central 

de recepção e monitorização de alarmes. 

 

Estas 3 (três) tipologias de serviços podem ser adquiridos tanto a 

nível regional como nacional e a adjudicação dos mesmos poderá 

ser efectuada pelo critério do preço mais baixo ou pela proposta 

economicamente mais vantajosa.  

 

 

AQ14-SVDLF - Serviços de Comunicações de Voz e Dados em Local 

Fixo 

 

Este A.Q. tem a duração de 2 (dois) anos e entrou em vigor no dia 29 de Junho de 

2010. Os serviços que podem ser adquiridos dividem-se em 3 (três) tipologias e a  

adjudicação poderá ser efectuada para todo o território nacional ou partes do mesmo, 

a saber: 

 

Distrito de Lisboa; 

Distrito do Porto; 

Região Autónoma dos Açores; 

Região Autónoma da Madeira. 

 

Este conjunto de serviços abrange, assim, as seguintes tipologias:  

 

1. Prestação de serviços de comunicações de voz 

2. Prestação de serviços de dados - acesso à internet e conectividade 

3. Prestação de serviços combinados de voz e de dados - acesso à internet e 

conectividade 

Além da entrada em vigor dos Acordos Quadro referentes à vigilância/segurança e às 

comunicações de voz e dados em local fixo, a ANCP deu início à renovação dos acor-

dos quadro relativos a Cópia e Impressão (AQ4 - CI), Papel e Economato (AQ3 - PECI) , 

Equipamento Informático (AQ6 - EI) e Seguro Automóvel (AQ-7 - SA), que vigoram há 

menos de dois anos. 

O lançamento destes concursos inscreve-se no plano de acção de 2010 no âmbito do 

qual a ANCP deu início aos ―acordos quadro de 2ª geração‖, visando a renovação dos 

actuais contratos em vigor e assim aumentar o grau de satisfação das entidades 

adquirentes ao responder de uma forma mais ajusta às suas necessidades. 

Por exemplo, em relação ao AQ3 - PECI - Papel e Economato, esta UMC verificou que 

em relação ao papel o novo AQ irá contemplar não só as tipologias já existentes no 

anterior mais igualmente; o formato A4 de Cores Fortes e Suaves e  o formato A4 de 

90gr. 
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FORMAÇÃO 

INA 

WORKSHOP PRÁTICO DA 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

Nº Horas: 28 

Data início e termo:  

27-09-2010 a 30-09-2010 

Local: OEIRAS  

 

 

O NOVO CÓDIGO DA CONTRA-

TAÇÃO PÚBLICA 

 

Nº Horas: 35 

Data início e termo:  

25-10-2010 a 29-10-2010 

Local: ALGÉS 

             

 

 

DIPLOMA DE ESPECIALIZA-

ÇÃO EM COMPRAS E CON-

TRATAÇÃO PÚBLICA  

( DECCP ) 

 

Nº Horas: 120 

Data início e termo:  

06-10-2010 a 26-11-2010 

Local: OEIRAS  

Notícias 

Renovação dos Acordos Quadro 



Quanto ao economato, em vez de 295  estão disponíveis 452 artigos, entre os quais, por 

exemplo, se destacam as seguintes novidades:  

Artigos E066 a E072 - Lombada metálicas para encadernação (6, 8, 10, 12, 14, 16 e 20 

mm) 

Artigo E0144 - Agenda de secretaria; 

Artigos E0179 a E0184 - Ataches latoados (n.º 3, 4, 5, 7,10 e 12); 

Artigo E200 - Bloco para cavalete 65x100; 

Artigo E222 - Marcador não permanente p/quadro branco, cores 

sortidas; 

Artigo E373 - Blocos para quadros 50 folhas, 65x90, 8 furos; 

Artigo E374 - Bloco de papel para ―flipchart‖, 50 folhas, papel liso 

de 70 grs; 

Artigo E375 - Papel de fotocópia para plotter; 

Artigo E376 - Papel fotográfico para plotter; 

Artigo E377 - Papel plotter semi-glossy; 

Artigos E380 e E381 - Pilhas recarregáveis AAA e AA; 

Artigo E382 - Recarregador de pilhas recarregáveis; 

Artigos E404 a E414 - Diferentes tipos de rolo de papel para plotter com diferentes dimen-

sões; 

Artigo E429 - Tapete de rato; 

Artigo E434 - Máquina de calcular; 

Artigos E431 e E432 - Destruidoras de documentos; 

Artigo E442 - Mini CD RW; 

Artigo E443 - Mini DVD RW; 

Artigos E444 A e E447 - Cassetes áudio. 

 

No que diz respeito à renovação do AQ6, referente ao equipamento informático, a grande 

novidade está no lote 5, que possibilita a aquisição de três tipologias de componentes, 

acessórios e periféricos tanto para os computadores de secretária/portáteis como para 

os servidores, sem que as entidades sejam obrigadas a comprar o equipamento. Além 

disso, nesse mesmo lote, na tipologia 3E, foram incluídos três tipos de videoprojectores. 

Por outro lado, existem dois lotes para os servidores (Lote 3 e lote 4) que contemplam 

servidores rack e blade, de base e avançados nos dois casos e no lote dos computadores 

portáteis (Lote 2) para além das tipologias já existentes, foram incluídos os netbookõs. 
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Integrado no programa europeu 

de divulgação dos processos de 

compras públicas ecológicas, 

―Organisation of awareness 

raising events in Member Sta-

tes and provision of ‗Training of 

Trainers‘ on Green Public Procu-

rement‖ e visando a promoção 

da integração de critérios 

ambientais nos processos de 

compras públicas, a Agência 

Portuguesa do Ambiente, em 

colaboração com a Agência 

Nacional de Compras Públicas, 

irá realizar um seminário de 

divulgação das compras públi-

cas ecológicas, no próximo dia 

7 de Julho.  

 

 

O objectivo deste evento é for-

necer aos participantes infor-

mação sobre as compras públi-

cas ecológicas, o seu enquadra-

mento legal, o modo como 

podem ser incorporados crité-

rios de natureza ambiental em 

concursos públicos, as suas 

regras, a ligação aos acordos 

quadro, de forma a melhorar a 

capacidade do Estado em con-

tribuir para o desenvolvimento 

sustentável. 

 
Fonte: Site da ANCP - 30/06/2010 



 

Alerta-se para a importância das entidades adquirentes exigirem a emissão e o 

envio, pelas entidades fornecedoras, dos relatórios de Gestão, nos termos defi-

nidos em cada um dos Acordos Quadro da ANCP. 

 

O incumprimento dos níveis de serviço, bem como a falta de entrega dos rela-

tórios de gestão confere às entidades adquirentes o direito a serem indemniza-

das através da aplicação de sanção pecuniária, descontada na factura relativa 

ao período em que se verificou o incumprimento. 

 

Com efeito cada caderno de encargos referente aos diferentes A.Q. estipula as 

sanções a serem aplicadas, assim como a periodicidade do envio dos referidos 

relatórios. 

NEWSLETTER UMC  

UMC do MAOT 

Directora de Serviços 
ana.tenente@sg.maot.gov.pt 

 

Equipa Técnica 
maria.goncalves@sg.maot.gov.pt 
 
carla.parreira@sg.maot.gov.pt 

Sugestões 
Caso identifique algum artigo, link ou sugestão que considere relevante para incluirmos 

nas próximas edições da Newsletter da UMC, agradecemos o envio dos mesmos para:  

compras-electronicas@sg.maot.gov.pt 

Questões no Âmbito dos 

Acordos Quadro  

Acordo Quadro Serviço Móvel Terrestre 

E-mail: aq1-smt@ancp.gov.pt  

Acordo Quadro Combustíveis Rodoviários 

E-mail: aq2-cr@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Papel, Economato e Consu-

míveis de Impressão 

E-mail: aq3-peci@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Cópia e Impressão 

E-mail: aq4-ci@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Equipamento Informático 

E-mail: aq6-ei@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Seguro Automóvel 

E-mail: aq7-sa@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Energia, Serviços de Gestão 

Energética e Serviços e Equipamento de 

Produção de Energia 

E-mail: aq8-ene@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Plataformas Electrónicas 

para Contratação Pública 

E-mail: aq9-pec@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Veículos Automóveis e 

Motociclos 

E-mail: aq10-vam@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Licenciamento de Software 

E-mail: aq11-LS@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Mobiliário 

E-mail: aq12-mob@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Vigilância e Segurança 

E-mail: aq13-vs@ancp.gov.pt 

Acordo Quadro Serviços de Comunicações 

de Voz e Dados em Local Fixo 

E-mail: aq14-svdlf@ancp.gov.pt 

FAQ 

Reporte e Monitorização - Relatórios de Gestão 
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Questão: 

Quando pretendemos adquirir envelopes, dossiers, canetas, etc. mas com o 

logótipo do Ministério, ou seja, estamos a adquiri o serviço de impressão, deve-

remos utilizar o acordo quadro  AQ3 – Lote 2 - Economato? ou como estamos a 

adquirir um serviço de impressão, este procedimento de aquisição não se inse-

re no AQ3, isto é, este material pode ser adquirido sem ser pelos A.Q.?  

 

Resposta ANCP: 

De acordo com a Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto, revista pela Portaria 

n.º 420/2009, de 20 de Abril, com o Decreto-Lei n.º 37/ 2007, de 19 de Feve-

reiro e com o n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento do Sistema Nacional de Com-

pras Públicas, os organismos vinculados ao Sistema Nacional de Compras 

Públicas devem adquirir bens e serviços ao abrigo dos Acordos Quadro celebra-

dos pela ANCP. Caso os produtos e serviços não se adeqúem às necessidades 

pretendidas, então a V/ entidade deve proceder conforme o n.º 4 do artigo 5.º 

do Decreto-Lei n.º 37/2007, solicitando um pedido de excepção de aquisição ao 

abrigo do acordo quadro de papel, economato e consumíveis de impressão 

(AQ3-PECI) , devidamente fundamentado, ao membro do Governo responsável 

pela área das finanças. 

 

CONCLUSÃO: NESTE CASO DEVEMOS SOLICITAR UM PEDIDO DE EXCEPÇÃO... 
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